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PREGÃO ELETRÔNICO NO 2Í.Í-2.OT I2O23.PE

PROCESSO No 1912.01/2023-PE

AMPLA CONCORR.ÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de ITATIRA, por
meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Padre José Laurindo, n.o t24g - Centro -
IIAIRA/CE, CEP: 62.720-000, realizará licitação na modalidade PREGÂO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço, nos termos do Decreto Municipal no 011, de 14
de dezembro de 2016, e ainda consonância com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto no
10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, Decreto Federal no 7.8921L3, suas alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

-'

Q!r!rO: O o$eto da presente licitagão é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CoNTRATAçOES DE AQUTSTçÃO DE Krr ALUNO E PROFESSO& DESTTNADOS A
MANUTENçÃO DAs EscoLÂs DE ENsrNo BÁsrco Do MuNrcÍpro DE rrATrRA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: OSIOUàO24-Horas: 08:00:00

ABERTURA DAS PROPOSTAS: OS|OL|2O24 - Horas: 08100:00

ANALTSE E rNÍcro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE pREços: 05/oU 2oz4- Horasr 11:00:00

BEFERÊNCIA DE TE{.PO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
/DF e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentaEãorelativa aorcertame.

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDTTAL pelo site www.bbmnetlicitacoes.com.br

- Endercço: LOCAL: - www. bbmnetlicitacoes.com.br

Rua Pe. José Laurindo,124g - Gentro - ltatira-CE - GEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(BB)3436.1044

emai!: orefeitura itatira(Dhotmail_com
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EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO

PROCESSO No 1912.01/2023-PE

Pregão Eletrônico no 2112.01 I 2O23-PE

1 . DISPOSICõES PRELIMINARES:

1.1- A Prefeitura Municipal de ITATIRA/CE - PMI, e este Pregoeiro, designado pela Poftaria no 008/2023, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e localjá indicados anteriormente, realizar-se-á
licitação na modalidade PREGÃo ELETRôNrco, do tipo MENoR pREcô poR LorE.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do
município de ITATIRÁ/CE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo 'BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET - Licitações
Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com,br

ITÂTIRA

2. DO OBIETO:

2.1 - REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS CONTRATAçõES DE AQUTSTçÃO DE KrT
ALUNO E PROFESSO& DESTTNADOS A MANUTENçÃO DAS ESCOLAS DE ENSTNO BÁSrCO DO
MUNICÍPIO DE ITATIRA.

3 - porAÇÃo oRçAMENTÁRrA:

Y

3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria de
Educação, a ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato, conforme disciplina o § 20, aft. 7o
do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

4. FORMALIZACÃO DE CONSULTAS:

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o
licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.

5 - DA IMPUGNACÃO:

5.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

5.2. Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

5.3. A ilnpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a imouqnacão no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugna$o.

As imDuonações deverão ser manifestadas na olataforma BBMNET (www.bbmneHicitacoes.com.brt.
ouq devera ser anexada na olataforma e estar em oapel timbrado com o nome da emoiesa, as
razões do recqrso e alsinatq,ra do reoresentante leoal oara oue oossa ser anexàda no orocesso para
que seia possível a oublicação on-line das razões do recurso interposto e a decasãó cabida a este

6 . CONDICõES PARA PARTICIPACÃO:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001,48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: prefeitura itatira(Dhotmail.com
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6,1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e
seu anexo.
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situaÉes a seguir:
6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;
6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar;
6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extmjudicial, dissolução ou liquidação;
6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou dã
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsavel pela licitação.

7 - R.EGULAMENTO OPERACIOÍ{AL DO CERTAME:

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as sêguíntes atribuições:
7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
7.1.3 - abrir as propostas de preços;
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente;
7,1.8 - declarar o vencedor;
7,1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autorídade competente para julgamento;
7,1.10 - elaborar a ata da sessão;
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8 - DO CRÊDENCIÂMENTO DO UCITANTE NO PORTAL BBMNETI

8.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados

IIÀÍIRA

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico
- licitantes (fornecedores)".

9 - PARTICIPACÃO/ PROPOSTAS/LANCES:

netlicitacoes ,com.br, acesso "credenciamento

8.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br.
8.2.1 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda i sexta-feira, das
8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais ínformados no site www.bbmnetlicitãcoes.com.br.

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitaÉo da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Logln" opção "úciúçao' públacâ,, "sala de
Nêgociação"
9.1.1 -_As propostas de preço deverão ser encâminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme
indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Caberá ao fornecedor acompnnhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72O100
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(88)3436.1044

email : DlqteilurlilatiÍarôhotmâil-com
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9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível,
sua atuafro no ceÍtame, sem p§uízo dos atos realizados.
9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa
e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro
designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abeftura das propostas e a adjudicaSo do
objeto deve ser acompanhado pelos pafticipantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que
veiculará avisos, convocações, desclassificâções de licitantes, justificâtivas e outras decisões referentes ao
procedimento.

10 . DA PROPOSTA DE PRECOS:

10,1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor/Prestador de Serviços será responsável por todas as\/ transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.

10.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de pelo menos 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitaÉo, conforme disposição legal,
10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:
10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de
Referência.
t0,2,1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do
sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO DE CADA ITEM, O SISTEMA CALCULARA O VALOR FINAL
DO LOTE.

10.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eietrônico, a licitante deverá
preencher as informações do item 10.2 no campo "FICHA TÉcNIcA" ou anexá-las por meio de arquivo
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificâcão
do licitante por oualouêr meio.
10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma
BBMNET Licitações.

10'4- No campo apropriado do sistema eletrônico será necessario informar a MARCA DOS MATERIAS;
10.4.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma
BBMNET Licitações.
10.5 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todâs e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais,
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

11 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES:

11 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicádos neste Edital.

ftITÂTIRA

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
11.2.1. TamtÉm será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

Rua Pe. José Leurindo, '1249 - CentÍo - ltatira-CE - CEp: 62,720-000
CNPJ:07.963.739/000'1.48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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11.2.3. A não desclassíficação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
11.5.1. O lance deverá ser ofeftado pelo valor GLOBAL DO LOTE.

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseruando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 200,00
íduzentos reais), o não cumorimento o tornará desclassificado.
11.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e
o ínterualo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances,
11,10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA *ABERTOi em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doís minutos do período de duraçãb da
sessão pública.
11.12 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envíados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
11.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
11,t4 Encerrada a fase competitíva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em frol da
consecução do melhor preso.
11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mícroempresas e empresas de pequeno
poÊe participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos afts. 44 e 45 da LC no
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
11.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empátadas com a primeira
colocada.
11.18. A melhor classificada nos termos do item anteríor terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrÍgatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cínco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
1 1 .19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno pofte que se
encontrem naquele interualo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
11.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(BB)3436.1044
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11.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o crítério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens
de preferência, conforme regulamento.

11.22. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art, 30, § 20,
da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
11.22.1. no país)
11.22.2. poÍ empresas brasileiras;
1 1 .22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

11.22.4. WÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilítado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

,í.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

11.24. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

\í proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
11.24,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofeÍtado apos a negociação realizada para o Email da comissão de

licitação, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11 .25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

ftilTÂÍIRA

12-

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n,o

t0.02412019.

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço flnal superior ao preço máximo
fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

12.3, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dÍligências. com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistemar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.
12.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatiÍa-CE - CEP: 62.720-000
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72,7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos
técnícos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de
preferência, sem p§uízo das penalidades cabÍveis.
12J.7. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para

fins de nova aplicação da margem de preferência.

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12,9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

12.10. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lãnce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.

12.10.1. Também n., hipót"res em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

tzlto.z, A negociação será realizadá por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12,11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,

àa- eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Lz.tz. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaÉo do licitante,

observado o disposto neste Edital.

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

13.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até O2 (duas)

frôrar uiós a*Ur.ção de vencedor em formato-digital (pdfl para o e-mail licitacao@itatira.ce.oov.br a contar

da solicitação do Éregoeirc no sistema eletrônico e deverá:

ii.f .f. Ser'redigida em'língua poftuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, dévendo a útima folha ier assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
ff .f .Z. Conter a údicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1. Todas as especificaçõés do ObjetO contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

13.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).
ig.g.r, Ocorrendo diveigência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valõres numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edítal e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.5.1, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.
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14.1. Os documentos relativos à habilitafro, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes,
deverão ser encaminhados até a abertura da sessão públÍca, conforme previsto neste edital, contados da
convocação do Pregoeiro, Por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf", "doc", "xls',"pÍ'tg" ou
"jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma
www. bbmnetlicitacoes. com. br.
14.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 minutos, será aberto o prazo para
manifestação da intenção de interposição de recurso.
14.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a
desclassifícação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
t4.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos
documentos enviados eletronicamente.
14.5 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
com probatórios de habilitação e q ualificação :

14.6.1 . PARA HABILITACÃO IURÍDICA:

14.6.1.1 - Documento oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s)
sócio(s) administradores.

L4.6.L.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantíl da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

14,6.1,3 - ATO CONSTITUIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO ou CONTRATO SOCIAL E

TODOS OS ADffiVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

14,6.L.4 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

14.6.1,5 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

L4.6.2. PARA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

L4.6.2.1- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
74.6.2.2 -prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
14.6.2.2 - prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de Débitos
Gerais).
L4.6.2.4 -prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
74.6.2.5 -Certidão de regularidade de Débitos relativos a Crédítos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de
outubro de 2014;
L4.6.2,6 - prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
74.6.2.7 -prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da competente
certidão (CNDT).
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14.6.3 - pnRe oururrclcÃo rÉcnrcn:

14,6.3.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado de Capacidade Técnica de prestação de serviços expedido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida do assinante, comprovando que o
iicitante prestou ou esteja prestando satisfatoriamente serviços compatÍveis com o objeto da presente licitação.

14,6.3.1.1 - O atestado deverá ser apresentado em conformidade com as condições a seguir:

a) Somente será considerado atestado válido o atestado com timbre da entidade expedidora e com a

identiícação do nome completo do emitente. o atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física

identificaáa pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo

Pregoeiro ou quem indicar;
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente o(s) item(ns) cuj? execuçao

dos serviços fora realizadà, sendo tal(is) item(ns) compatível(is) com o Termo de Referência deste edital,

conforme o caso;
c) O atestado devera vir acompanhado de nota fiscal'

L4,6,4 - PARA OUALIFICACÃO ECONôMICO' FINANCEI RA:

t4.6.4.1, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou nuunço, piorirórior, podendo ser atualtados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na Junta comercial da sede do Licitante e

acompanhado da certidão dê Reguiaridade do profissional emitida pelo conselho Regional de contabilidade -

CRC, com validade para a data do certame;

14.6.4.L.L - As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial,

desde que apresentem documento comprobatàrio da boa situação financeira da empresa (demonstrar através do

extrato anual do simples nacional demostrando a movimentação financeira mês .a Mês)' acompanhado da

Certidão de Regularidade do profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com validade

para a data do certame;

L4.6.4.2, Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Caftório Distribuidor da

pessoa juríCica, conteÀdo expresso na própria certidão o prazo de sua validade'

14.6.4.2.t - para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá tambÉm ser apresentada

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

14.6.4.2.2 - Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 30 (trinta)

dias de sua emissão.

L4,6.4.3. Certidão simplificada e certidão específica perante a junta comercial expedida até 3O(trinta) dias antes

da abertura da licitação.

14.6.5 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO:

14.6.5.1 - Alvará de funcionamento da empresa;

14.6,5.2 - Declarações, assinadas pelo representante legal da proponente, conforme modelos constantes no

anexo III (Modelos I, II, ilI e IV) deste edital;
14.6.5.3 -'Comprovante de reguiaridade perante a Fazenda Municipalde ltatira, através de Certidão Negativa de

Débitos Municipal.

L4.l - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada, publicaião em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simplesí a ser autenticada pelo

pregoeiro/Equipe de Apoiq mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em

pupÉt t"rro-sensÍvel (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legÍveis.
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14.8 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
14.9 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.
14.10 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPI e respectivo
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram
àmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoradosserviçossejaafilial,osdocumentos
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente,
14.11 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipotese de inexistência de prazo
de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida
para o recebimento das propostas.
14.12. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à ContÍatâção, sêm
pÍejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração
@nvocâr os licitantes rêmanesoentes, na ordem de classificação, para assinatura do @ntÍato, ou
revogar a llcltação.

14,13.1 - DO TRATAMEÍ{TO DIFERET{CIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE
E COOPERATIVAS:
14.13.1.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte. às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho
de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
14.13.1.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
14.73.7.2.7 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.
74.73.7.2.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as
situações de empate a que se referem os §§ 10 e 20 do aft.. 44 da Lei Complement L23l2O06, de 14 de
dezembro de 2006.
14.13.1.2.3 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresar empresa de
pequeno porte ou cooperativa.
14,73,1,2,4 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a

apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 14.13.1.1 e 14.13.1 deste edital.
14.13.1.2.5 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.13.1,1.2, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada,
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o LOTE
no prazo de cinco minutos.
14.13.1.2.6 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances
ou propostas na situaÉo do item 14.13.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar
lances inferiores à menor proposta.
L4.73,7,2,7 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a
dÍsputa do LOTE na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habÍlitação e da proposta de
preços,
14.13.1.2.8 - O não oferecimento de lances no prazo especÍfico destinado a cada licitante produz a preclusão do
direito de apresentálos. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou
após o seu término serão considerados inválidos.
14.13.1.2.9 - Caso a proposta inícialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
mlcroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, sejô desclassificáda pelo pregoeiro, por
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de
que trata esta cláusula.
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14.13.1,2.10 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.
14,13.1,2.11 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens".
74.13.1.2.t2 - A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48
(quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do "chat de
mensagensi sob pena de preclusão de seu direito.
14.13.1.2,13 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de
mensagens", para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,
14,13,t,2.L4 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, obseruadas as particularidades de cada pessoa jurídica.
L4.l4.l - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
microempresas, empresas de pequeno poÊe e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, contados a paftir da notificação da irregularidade pelo
pregoeiro. O prazo de O5 (cinco) dias úteis poderá ser prornogado por igual período se houver
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

15 - DOS RECURSOS

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeíro informará aos licitantes, por meio de mensagem
lançda no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br.
15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua
Padre José Laurindo, 1249, Centro, ITATIRÁ/CE - CEP 62.720-000, das 08 h às 14 h, aos cuidados do Pregoeiro
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do
procedimento licitatório.
15,4. Na hipotese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à
autoridade competente.
15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos
atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante
vencedora e homologará o procedimento licitatório.
15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

As Imouonações, Esclarecimentos e os rccurcos deverão ser manifestados na olataforma BBMNET
íwww.bbmnetlicitacoes.com. br't.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚEUCA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
16,1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
t6.7.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reab€rta.
16.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chatJ, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo mm
a fase do procedimento licitatório.

17. DA ADJUDICAçÃO, DA HOMOLOGAçÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisão dos recursos apresentados.
17.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatorio.
17.3. Aús a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante vencedor, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO IV deste edital.
77.4. Seú, incluído na respectíva ata o registro dos lícitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao
do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.
17.5. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante classÍficado em primeiro lugar, o
pregoeiro provocâra os demais licitantes, através do sistema, a fim de que se manifestem acerca do interesse de

.--. serem incluídos na respectiva ata de registro de preços.
17.6. Os licitantes classificâdos em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a flm de assinarem a Ata de Registro de Preços.
O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
17.7. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificaÇo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociação/assinar a
Ata de Registro de Preços.
17.8. O prazo de validade da ata de registro de preços, computades as eventuais prorrogações, não
poderá ser superior a doze meses, contado a partir da data da suâ publicação.

18. DA FORMAçÃO OO ClOlSrnO DE RESERVA

18.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor terá o prazo de ate
01(um) dia útil contados da adjudicação por meio do sistema eletrônico, para manifestar-se neste sentido, se
assim desejarem, visando a formação de cadastro de reserva;
18.2. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem 17.6 deste edital;
18.3. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será consÍderada como negativa do licitante em fazer
parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preços;
18.4. AÉs a homologaSo do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrônico será anexada a Ata de
Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o pÍoduto com preços iguais aos do
licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.
18.5. Se houver mais de urn licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva;
18.6. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para ser utillzado
nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de preços ou tiver seu
registro cancelado nas hipóteses prevístas nos arts. 19 e 20 do Decreto Municipal no. 011/2015, opoftunidade em
que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das
cominações previstas em Lei e/ou no edital;
18,7. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva será efetuada no prazo
e condições estabelecidos no edital.

19. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DAS MULTAS E SANçóES ADMINISTRÂTIVAS

,kIIÂTIRA
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20,1. São os previstos no Termo de Referência.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

21.1. A Secretaria de Educação do município de Itatíra será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que
trata este edital.

21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO 11, será assinada pelo Ordenador de Despesas
da Secretaria de Educação do município de Itatira, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu
substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e identificados.

21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do ceftame.
21.3.1. O registro a que se refere o item 21.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal no 011/2016.

21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administraçâo a firmar as'\, contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.
21.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitaÍ, efetuara aquisições junto aos
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6, Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao órgão
detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e demais condições definidas
no Anexo I- Termo de Referenda deste edital.

21.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ór9ão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta
previa ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado,
resguardada a ordem de classificação.

ftITÂÍIRA

21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Atâ de Registro de Preços de que trata este subitem não
ooderão exceder. oor oroão Interessado. ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.

21.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o(cem
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.8.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de rqistro de oreços não poderá exceder, na totalidade, ao
ouíntuolo do ouantitativo de cada item reoistrado na ata de reoistro de prqos para o óroão oerenciador e oara
os órgãos particioantes, indeoendentemente do número de óroãos não oarticipantes oue aderirem.

21.9. Caberá ao ór9ão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classificação.

21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
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inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado,

27.11. A Central de Licitações do município de ltatira providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no Portal da Transparência/Site Oficial da Prefeitura Municipal de Itatira.

27,72. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

21.13. A Central de Licitações do município de Itatira convocara o fornecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado.
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

2L.t4. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá

convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o lote, ou

ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

21.1,6. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no Poftal da
Transparência/Site Oficial da Prefeitura municipal de Itatira.

21.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no ANEXO 11 - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

21.18. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referenda" deste edital são estimativas máximas para o
período de validade da Ata de Registro de Preços, reseruando-se a Administração Municipal, através do detentor,
o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote especificado.

22. - pA CONTRATAçÃO:

22.t - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, que poderá ser por meio escrito ou por correspondência eletrônica, para assinatura do Contrato,
22,L.1- decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do contrato,
e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita
às penalidades previstas nas sanções administrativas.
22.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do contrato ou
retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação, será aplicado o disposto no aftigo 81 da Lei 8.666/93/ com a convocação do licitante que tenha
apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste
edital.
22.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato com o
Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem p§uízo da aplicaSo das
penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.
22.3. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
determinadas pelo Contratante ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
22.4, Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e
também integrará o Contrato.

23. DO RECEBIMENTO DO OBTETO E DA FISCALIZAçÃO
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

24. DO PRAZO E DOS CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO/FORNECTMENTO DOS PRODUTOS:
24.1 São os previstos no Termo de Referência.
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25. DOPAGAMENTO
25.1. São as condições previstos no Termo de Referência

26. DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRrAS
26.1. Conforme Termo de Referência.

27. DTSPOSTçõES FTNATS

27.t A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
ITATIRA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE ITATIRA
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
27.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
27.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.
27.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
27.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
27.L0. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de ITATIRA, Estado Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
27.17. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de ITATIRA, para melhores esclarecimentos.
27.72, A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente,
27.t3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
27.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
27.15. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do
aftigo 62 da mesma Leijá mencionada.
27,16. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas
condições contratuais ou de prestação dos serviços, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade
com o Aftigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei no 8.666/93 com as alterações da Lei no 8.883/94.

27.t7 - Constitui pafte integrante deste edítal:

27.T8,T - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
27.18.2 - ANEXO II - MODELO DE CARTA DE APRESENTA$O Or PROPOSTA FrNAL PARA PRESTAçÃO

DOS SERVrçO/FORN ECIME NTO;
27.r8.3 - ANEXO rrr - MODELO DE DECT.ARAçÕES;
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27.18.4 - ANEXO rV - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
27,18,5 - ANEXO V - MINUTA DE TERMO CONTRATUAL.

FAIRA/CE,2t DE DEZEMBRO DE 2023.

Soaré
Ordenador de responsavel
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I - OBIETO: constitui objetg do presente termo de referência o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E

EVENTUATS CONTRATAçoES DE AQUTST9AO DE KIT AL,UNO E PROFESSO& DESTINADOS A
MANUTEilçÃO OnS ESCOLAS DE ENSTNO BÁSICO DO MUNrCÍprO Or rrATrRA.

1.2. Este objeto será realizado por meio de licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, sob o critério
estabelecido no item 6 deste termo, sob regime de execução indireta por demanda.

1.3. Unidade requisitante do objeto: SECRETARIA DE EDUCASO.

2 - DAS ESPECTFTAçõESTÉCNTCAS, QUANTTTATTVOS

&;TÂTIRA

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECI DO PRODUTO UNID. QTDE.

1

AGENDA DO PROFESSOR:
MÍNIMO DE z4O pÁGINAS. DIMENSÕES tqÍruluRS:tzoMM x 16OMM TIPO DE

LOMBADA: QUADRADA; COLAGEM: COI-A PUR. MIOLO: PAPEL OFFSET

BRANCO; GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M.2 CAPA DE PAPEL REV_ESTIDO-O_U

NtÃo: 6R4MATURA rqÍrutun DE 336,00 G/M2. A ARTE DA AGENDA 5ERA

DISPONIBILIZADA EM UÍOM.

UND 1 700

2

AGENDA ESCOLAR:
NÍr'rnrO DE 240 pÁGINAS. DIMENSÕES uÍrutNRS:TZOMM X 16OMM TIPO DE

LOMBADA: QUADRADA; . COIÁGEM: COLA PUR. MIOLO: PAPEL OFFSET

BRANCO; GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M.2 CAPA DE PAPEL REVESTIDO OU

r'TÃO' CNNI"TATURA NÍruIUN DE 336,00 G/M2. A ARTE DA AGENDA SERA

DISPONIBIUZADA EM MIDIA.

UND '15000

3

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO:
MATÉRIA-PRIMA: O APAGADOR PARA QUADRO BRANCO É UM ACESSORIO

INDISPENSÁVEL PARA AMBIENTES EDUCACIONAIS E DE ESCRITóRIO. COM

UM DESIGN ERGONÔMICO E LEVE, OFERECE CONTROLE PRECISO AO

APAGAR MARCADORES E CANETAS DE QUADRO BRANCO, SUA SUPERFÍCIE

DUúVEL REMOVE çaÇOS DE TINTA COM FACILIDADE, MANTENDO O

QUADRO PRONTO PARA NOVAS IDEIAS. O DESIGN RETANGUUR

PROPORCTONA AMPLA ÁRER OT CONTATO, AGILIZANDO O PROCESSO.

CARACTERÍSTICAS: DESIGN ERGONÔMICO E LEVE PARA MANUSEIO

CoNFoRTÁVEL, SUPERFÍqE MnCm, PORÉM DUúVEL, PARA APAGAR COM

EFrcrÊNcrA. rônMaro RETANGU1ÁR QUE coBRE UMA GRANDT Ánen,
MINIMIZA ACÚMULO DE RESÍDUOS, EVITANDO MANCHAS INDESE'ADAS,

CONSTRUÇÃO ROBUSIA PARA LONGA DURABIUDADE.

UND 1 700

4

APONTADOR:
PúSilCO TRANSPARENTE. DIMENSÕES MÍNIMAS ALTURA: 40^ MM;

COMPRIMENTO: 23 MM; I-ARGURA: 16 . MM. FURO. CONICO

(APROXIMADAMENTE B MM). O DIAMETRO DEVERA SER COMPAIVEL COM O

DIÂMETRO DO I.APIS GRAFITE E LAPIS DE COR QUE FORMAM O KIT.
DEPÓSITO EM RESINA TERMOPI.ASTICA; IÁMINA DE AÇO INOXIDAVEL;

FIXAÇÃO DA úMINA POR PARAFUSO METÁUCO; SER ATOXICO.

UND 1 8000

5

BOLSA OU PASTA COM ZIPER PARA PROFESSOR:
EM LONA 420 IMPERMúVTI NA COR PRETA CONTORNADA COM PVC VERDE

UMÃO, NO TAMANHO 37CM X 27CI,I1 X BCM, CONTENDO 2 DIVISORIAS
EXTERNAS, UMA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZIPER NOOB NA

coR VERDE LIMAO E CURSOR NIQUELADO No08, E OUTRA NA PARTE
FRONTAL COM O MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR, CONTENDO

UND 1 700
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MEDINDO 22CM DE LARGURA, ALçAS EM FITA 25 NA COR VERDE LIMÃO. AS
BOLSAS DEVEM VIR EMBAI-ADAS EM SACO PúSNCO TRANSPARENTE
DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO.
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O BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS CORES ORIGINAIS NA PARTE DA FRENTE

6

BORRACHA:
BORRACHA NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGA MINERAL, AGENTE DE
VULCANIZAÇAO, PIGMENTO E OLEO TAMANHO: 4,7 X 1,8 X 0,7 CM
PESO: 10 G. COM SELO DO INMETRO

UND 26900

7
BORRACHA MACIA E SUAVE, APLICAVEL SOBRE DIVERSOS NPOS DE
SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADU4ÇÃO DE GRAFITE. BORRACHA
ISENTA DE PVC E CARGA INERTE DIMENSOES ALTURA: 25MM. I.ARGURA:
12MM.CM

BORRACHA ESCOLAR PONTEIRA:

UND 44000

B

CADERNO 12 MATERIAS:
DIMENSÕES NÍruTMRS: 2OO MM DE I.ARGURA X 275 MM DE COMPRIMENTO.
MroLo: MÍNrMO 200 FOLHAS ÚTErS (NÃO CONTADAS AS DrVrSóRrAS);
PAPEL OFFSET BRANCO; GRAMATURA MÍNIMA: 56G/IVIZ. ESPIRAL: MATÉRIA
PRIMA: ARAME COM REVESTIMENTO pRETO; ESPESSURA tvtÍrurmA: 1,20 MM;
PAUTA: FRENTE E VERSO; MÍNIMO DE27 PAUTAS POR PÁGINA; CABEÇALHO
E RoDApÉ ou nAUTA coNÍNUA. DrvrsóRrAS (10 MATÉRrAS): orÉ-sET;
GRAMATURA MÍNrMA DE 63 GlMz; A CADA 20 FOLHAS. CAPA E

CONTRACAPA: DURA; IMPRESSÃO: 4XO CORES; MATÉRIA-PRIMA: PAPEúO;
GRAMATURA NÍITITUN 750 GIM,; ACABAMENTO: PI.ASTIFICIçAO;
REVEfiMENTO DA CAPA E CONTRACAPA: PAPEL OFFSET; GRAMATURA
uÍrutNn DE 11sG/M2, coM GUARDA EM oFFSET coM GRAMATURA NÍrvlNa

. A ARTE DO CADERNO SERA DISPONIBILIZADA EM MÍDIA.DE 100G/M2

UND 1 5700

9

DTMENSÕES MÍNTMAS 275 MM DE ALTURA X 2OO MM DE IáRGURA; npO
VERTICAL. MIOLO 80 FOLHAS; PAPEL OFFSET BRANCO; GRAMATURA
yiyyA' !691M'. 

pAUrA: FRENTE E VERSo; r{ÍNrr'4o DE 3i eAUTAS poR
PAGINA; CABEçALHO E RODAPE; PAUTA CONTINUA. MARGEM: FRENTE E
VERSO. CAPA E CONTRACApA: FLEXÍVEIS; TMPRESSÃO: 4X0 CORES;
MATÉRIA-pRrro, p4pEL.cARTÃo DUpLEX; cnnnaarunn uÍrutun 250 G/Mz; I
ARTE DO CADERNO SERA DISPONIBILIZADA EM MIDIA.

CADERNO BROCHURAO:

UND 7000

10

DTMENSÕES MÍNIMAS 240 MM DE ALTURA X 190 MM DE IÁRGURA; TrpO
VERTTCAL. MrOLO MÍNrMO 80 FOLHAS; pApEL OFFSET BRANCO;
GRAMATURA IqÍNIIVIR: 56G/I42. PAUTA: FRENTE E VERSO;,MÍNIMO DE 31
PAUTAS POR PÁGINA; CABEÇALHO E RODAPÉ; PAUIA CONÍNUA. MARGEM:
FRENTE E VERSO. CAPA E CONTRACAPA: FLEXÍVErS; TMpRESSÃO: 4X0
coRES; MATÉRrA-PRrMA: pApEL cARTÃo DUpLEX; cnnunrunn MÍrurún zso
GlM2; A ARTE DO CADERNO SEú DISPONIBILIZADA EM ptÍOn.

CADERNO DE CALIGRAFIA:

UND 14000

11
CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO SEM PAPEL DE SEDA,
CAPA/CONTRACAPA: CARTAO, FOLHAS INTERNAS: pApEL OFFSE sG/M,
CONTENDO 80 FOLHAS, TAMANHO 275MM X 2OOMM

CADERNO DE DESENHO:

UND 11000

t2 CALCUIÁDORA:
CALCUI-ADORA DE BOLSO 8 DIGITOS. UND 8000

13

MATÉRIA-PRIMA

TAMPA MATÉRIA-PRIMA

NTA

CANETA ESFEROGRAFICA coR ELHAVERM PRETA:EAZUL,
CORPO: PO ESTIRENOLI POLÍMEROOU TRANSPARENTE

OUBRANCO TRANSLÚCI MDI ESENSÕ DIÂMETRODO; DOMÍNIMo CORPO 7
MM PRIcoM M MÍENTO NIMO SEM 1 MM40 TAMPA

LEPOLIPROPI REMOVÍVELNO
coRMESMA TIDA FU

UND 42000

Rua Pe. José Laurindo,124g - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(BA)3436.i044

email: orefeitura itatirarôhotmail.com
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METRO DE 1,0 MM. CARGA: TUBO EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE COM, APROXIMÁDAMENTE, 130 MM DE COMPRIMENTO.
PREENCHIMENTO DE TINTA: MINIMO DE 110 MM, MEDIDO DA PONTA.

TINTA ATOXICA. PASTAS ESFEROGúFICAS PERMANENTES NAS CORES

AZUL, VERMELHA E PRETA. DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS

DEVEúO APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM

COM D

NTA
RITAPONTAITA

ME LFO GASD oRANTE DO SEME oEXCESS EU TI USRRASBO TRAÇA
D NTERA ESCARETRA DAoPEE MR A ÇAQU

7000UND

MBALAGEM PúNCA COM BICO APUCADOR E DOSADOR.

COLA BRÂÍIICA:
RESINA VINIUCA. PROPRIA PARA COLAGEM DE PAPÉIS E SEUS DERIVADOS.

E

f+

4000

ESQUADRO DE 45o X 21CM:
MATERIA-PRIMA: PúSNCO IOOO/O POLIEfiRENO CRISTAL TRANSPARENTE

úacru. GRADUAÇAo 45o x 21cM; cARACTERÍsICAS: DIVISÃo EM

MILÍMFTROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; MARCAÇOES NUMERADAS A CADA

CENÍME'TRO; ESCALA EXTERNA CHANFRADA NOS LADOS; 
-BORDAS

GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS. DIMENSOES: ESPESSURA

4 MM.MINIMA:

15

UND16

ESOUADRO DE 600:
MAiÉRrA-pRI MA: Púsnco 1000/o PoLIESTIRENo cRIsrAL TRANSPARENTE

viacÉú. cnaounçno 600 x 21 cM. cARACTERÍsrICAS: DIVISÃo EM

MIÚMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; MARCAÇOES NUMERADAS A CADA

CETSTÍMETRO; ESCALA EXTERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDAS,

GRADUADA REBAIXADA E UVRES DE REBARBAS. DIMENSOES MINIMAS:

LARGURA: 25 MM 8 MM.ESPESSURA: 2

UND 14000

ESTOJO ALUNO ENSINO FUNDAMETAL I E U E EJA:

EM PVC 600 IOOO/O POUESTER NA COR VERDE UMÃO NO TAMANHO 24CM X

6CM, CONTENDO 1 DIVISORIA EXTERNA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR

COM ZÍPER N"O8 NA COR PREIA E CURSOR NIQUELADO NOO8, CONTENDO A

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO NAS CORES ORIGINAIS NA PARTE DA FRENTE

MEDINDO 12CM DE LARGURA, CONFORME ANEXO. OS ESTO]OS DEVEM VIR

EMBALADAS EM SACO PúSNCO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS

PARA TR,ANSPORTE E MANUSEIO.

77

ESTOJO ALUNO INFANTIL:
EM PVC 600 IOOO/O POLIESTER NA COR VERDE UMÃO NO TAMANHO 24CM X

6CM, CONTENDO 1 DIVISORIA EXTERNA LOCAUZADA NA PARTE SUPERIOR

COM ZÍPER NOOS NA COR VERDE UMÃO E CURSOR NIQUELADO N"08,

CONTENDO DESENHO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇAO

DO MUNICÍPIO NA PARTE DA FRENTE, CONFORME ANEXO. OS ESTO]OS

DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO PúSrICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE
LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO.

18

1700UND

ESTO'O DO PROFESSOR:
EM PVC 600 IOOO/O POLIESTER NA COR VERDE UMÃO CONTORNADO COM

PVC PRETO, NO TAMANHO 24CM X 12CM X 6CM, CONTENDO,2 DIVISóRIAS

EXTERNAS, UMA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZIPER NOOS NA

COR PREIA E CURSOR NIQUELADO NOO8, E OUTRA NA PARTE FRONTAL COM

O MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR, CONTENDO A

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO NAS CORES ORIGINAIS NA PARTE DA FRENTE

MEDINDO gCM DE LARGURA E NA PARTE DE TRAS MEDINDO 14CM DE

LARGURA, NA PONTA DIREITA DO ESIOJO DEVEú CONTER UMA FITA

TAFETÁ BORDADA DE ALTA DEFINI$O CONTENDO A LOGOMARCA DO

MUNICIP]O DE ITATIRA MEDINDO 2,5CM DE LARGURA CONFORME ANEXO.

OS ESTOJOS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO PLASNCO TRANSPARENTE

DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO.

19

Rua Pe. José Laurindo, í249 - CentÍo - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email:@

I

--l

UND

I oo*

,-, 
| 

.*o

I



ITÀTIRA
PiTÍEITUNA IU1{IGIPA] OT

JúnL. D.r o cÉimílo,

ROLOS 1700

FITA GOMADA:
MATÉPJA.PRIMA: POSSUI UM DORSO DE PAPEL t]SO, KRAFT,

ESPECIALMENTE TRATADO SEM O USO DE SOLVENTES, QUE LHE PROPICIA

CARACTEÚSNCAS IMPERMEABIUZANTES, FLEXIBILIDADE E BOA

RESISTÊNCIA À TUçEO. O ADESIVO ESPECIAL À BASE DE RESINA E

BORRACHA SINTETICAS POSSUI ALTA RESISTENCIA AO CISALHAMENTO,

SENSÍVEL A PRESSÃO E DE ALTA FORçA DE COESÃO, TAMANHO MÍNIMO
38MMX50M.

20

4000CX

GIZ DE CERA:
coRPo: MATÉRIA-PRIMA: CERAS E PIGMENTOS ATOXICOS (PIGMENTAçAO

HOMOGÊNEA) GROSSO, COM SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME. DIMENSÕES

MÍNIMAS DIÁMErRo: 10 MM; CoMPRIMENTo: 75 MM. coRES 12 coRES

DIFERENTES, CORES OBRIGATORIAS: PRETO, AMARELO, VERMELHO,

MARROM, DoIS TONS DE AzuL, DoIS roNS ?!JE19E EMBALAGEM Do

PRODUTO (CAIXA) MATÉRIA PRII4A: PAPEL-CARTAO DUPLEX; GRAMATURA

MÍNIMA: 3OO G/M, COM JANELA; IMPRESSÃO OFFSET AXO; IN.FORMAÇOI!

NA EMBALAGEM: A) "CONTEM 12 UNIDADES"; B) PRODUTO ATOXICO; C)

PRAZO DE VALIDADE; D) COMPOSISO; E) NOME DO FABRICANTE; F) SELO

DO INMETRO;

zl

1700UND72

4000

GRÂMPEADOR:
MATÉRIA-PRiMA: O GRAMPEADOR METAL 15.5CM PEQUENO 25 FLS DA E

UMA FERRAMENTA COMPACTA E EFICIENTE PARA GRAMPEAR SEUS

DOCUMENTOS DE FORMA PúNCA. COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ

is rouns DE pApEL DE uMA vEz, É toaL pnnn uso EM ESCRIToRIos,

ESCOLAS E EM CASA. ALEM DISSO, O GRAMPEADOR POSSUI UM

CORPO: MATÉRIA-PRIMA: MADEIRA REFLORESTADA; COBERTURA: TINTA

ATOXiCA OU REVESIIMENTO EM VERNIZ (ATgXICO); PINTURA USA'

DIMENSÕES:COMPRIMENTO MÍNIMO: 170 MM; DIÂMfl'RO MÍNIMO: 6 MM;

DIÂMETRO MÍNIMO DA MINA: 2 MM. BARRA INTERNA MACIA; ALTO PODER

DE COBERTURA; ISENTA DE IMPUREZAS; ATOXICA. CORES 12 CORES

DIFERENTES; OBRIGATORIAS: PRETO, AMARELO, VERMELHO, MARROM,

DOIS TONS DE AZUL, DOIS TONS DE VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO

lcruxnl. ruArenrr pirprn, eAPEL cARrÃo DUPLEx; GRAMATURA MÍNIMA:

)so c7íu,; IMpRESSÃo 
-oFFSEr 

4x0; IANELA (coRrE)"ARA vISUAuzAdo
DAS CORES; INFORMAçÔES NA EMBALAGEM: A) "CONTEM 12 UNIDADES"; B)
ipnoouro Âróxco";'c) pRAzo DE VAUDADE; D) coMPosldo; E) NoME

UAV
CONTA

ARN AZENAMENTO
A DISPOSIÇÃO

MURCI NANo DOROPOPSENAM NTOoACIDE E,ECANN4 ISMO
U 1.4AT BM Érrl COMELES REGU oESOPRECIENTOEAMGRAM P

EP RAA U VOCEDE RAN4G POSARE M aPM EM DNTOCO
E PRECISAR.ES PREMMRA EXTRASPOSHATEN G

S DE COR:

Do FABRICANTE; F) SELO DO INMETRO

,?

CX

CORPO: MATÉRIA-PRIMA: MADEIRA REFLORESIADA; COBERTURA: NNTA
ATOXICA OU REVESNMENTO EM VERNIZ (ATóX]CO); PINTURA LISA.

DIMENSÕES:COMPRIMENTO MÍNIMO: 176 MM; D]ÂMETRO MÍNIMO:4,5 MM;

DIÂMETRO MÍNIMO DA MINA: 2 MM. BARRA INTERNA MACIA; ALTO PODER

DE COBERTURA; ISENTA DE IMPUREZAS; ATOXICA' CORES 12 CORES

DIFERENTES; OBR]GATORIAS: PRETO, AMARELO, VERMELHO, MARROM,

DOIS TONS DE AZUL, DOIS TONS DE VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO

iúlxnl. MArÉRIA prüun, pnpeL cARTÃo DUPLEX; GRAMATURA MÍNIMA:

àso c/í,t.; TMeRESSÃo oFFSET 4x0; IANELA (coRTE)?ARA vISUAUzAGo
DAS CORES; INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM: A) "CONTEM 12 UNIDADES"; B)

"pRoDUTo ÁróxIco";-c) PRAzo DE VALIDADE; D) coMPosido; E) NoME
SELO DO INMETRO

DE COR JUMBO:

24
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UND 3870025

m
CORPO: MATERIA PRIMA: MADEIRA REFLORESTADA; COBERTURA: TINTA
ATOXICA (QUANDO FOR O CASO); FORMATO: CONpRÍVEL COM O FURO

CÔI,IICO DO APONTADOR DO KIT, DIMENSÕES UÍruTUAS COMPRIMENTO:
oúurrno Do GRAFITE: 2 MM. BARRA

NO 02 HB; CONSTITUI$O UNIFORME;
170 MM; OtÂNe-rRO: 6,5 MM;
INTERNA DO GRAFITE: DUREZA

ISENTA DE IMPUREZAS; ATOXICA.

1 700UND

MARCATEXTO:
o pRoDUTo oevrú TER coRpo coM FoRMRro RruRrÔMIco, PoDENDo
sER qúruoRtco, côtrttco ou RETANGULAR, coryrycggyDo_ El
MATERIAL PLASTICO, RIGIDO, INQUEBRAVELí TAMPA REMOVIVEL, PONTA

CHANFRADA, DURA E RESISTENTE, EM POUESTER, NYLON, ACRILICO OU

SIMII.AR APROPRIADO. A TINTA DEVERA SER TRANSPARENTE,, LUMINOSA,

sECAGEM RAeIDA (trusrnttrÂruEA). DEVENDo AINDA sER l-AVAVel e mÃo
TOXCA.

26

UND 400027

MASSA DE MODELAR:
A BASE DE AMIDo, ruÃo roxca, SUPER MAcl,A, coM ARoMA DE TUTTI-
FRUTTf E CORES VIVAS E BRILHANTES, CONTEUDO: 12 CORES, PESO: 9OG,
pRoDUTo ruÃo roxlco coM crmrtca$o Do INMETRo,REcoMENDADo
PARA CRIANÇAS MAIORES DE 3 ANOS DE IDADE.

3500UND28

MOCHILA ENSINO FUNDAMENTAL I:
RESISTENTE; NA COR PRETA COM DETALHES EXTERNOS VERDE UNÃO;
MEDIDAS EM CM: I-ARGURA: 31CM/ ALpRA 4LCM I PROFUNDIDADE: 12CM ;
MATERIAL: PVC 600 100o/o POLIESTER; CONTENDO 4, DIVISORiAS

EXTERNAS, UMA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZIPER NOOS NA

coR PRETA E CURSOR NIQUETÂDO No08, E OUTRA NA PARTE FRONTAL COM

O MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR, E DOIS BOLSO LATERAIS

EM TELA NA COR VERDE UMÃO, ALçA DE COSTAS: ACOLCHOADAS COM

ESPUMA DE 6. MM, COM REGULAGEM DE TAMANHO NA COR PRETA,
pERSoNALrzAdo r,rn eARTE FRoNTAL EM suauun$o coNTENDo A

LoGoMARcA oo NurutcÍplo MEDINDo 16cM DE LARGURA. AS MocHILAS
DEVEM VIR EMBAI-ADAS EM SICO PúMCO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE
I.ACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSETO,

UND 5500

MOCHILA ENSINO FUNDAMENTAL II:
RESISTENTE; NA COR PRETA COM DETALHES EXTERNOS VERDT UNÃO;
MEDIDAS EM CM: IÁRGURA: 31CM/ ALTURA 44CM I PROFUNDIDADE: 12CM ;
MATERIAL: PVC 600 100o/o POUESTER; CONTENDO 4. DIVISORIAS

EXTERNAS, UMA LOCAUZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZIPER NOOS NA

coR PREIA E CURSOR NIQUETÁDO No08, E OUTRA NA PARTE FRONTAL COM

o MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR, E DOIS BOLSO LATERAIS

EM TELA NA COR VERDE LIMÃO, ALçA DE COSTAS: ACOLCHOADAS COM

ESPUMA DE 6- MM, COM REGUI.AGEM DE TAMANHO NA COR PRETA,
pERSoNALrzn$o rrrn eARTE FRoNTAL EM suaurunçÃo coNTENDo A
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO MEDINDO 16CM DE LARGURA. AS MOCHILAS

DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO PI.ASTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE
I.ACRADOS PARA TRANSPORTE E MANUSEIO.

29

UND 400030

MOCHILA ENSINO INFANTIL:
RESTSTENTE; NA COR VERDE Ut'lÃO COM DETALHES EXTERNOS BRANCOS;

MEDIDAS EM CM: I.ÁRGURA: 26CMIALTURA 32CM I PROFUNDIDADE: 12CM ;

MATERIAL: PVC 600 IOOo/oPOLIESTER; CONTENDO 2 DIVISORTAS EXTERNAS,

UMA LOCAUZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZÍPER NOOS NA COR VERDE

LttqÃo E cuRsoR NIQUELADO NoO8, E OUTRA NA PARTE FRONTAL COM O
MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR, ALçA DE COSTAS:

ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM, COM REGUTÁGEM DE TAMANHO
ACOLCHOADA NA COR VERDE LIMAO, PERSONAUZAçAO NA PARTE FRONTAL

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - GEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.7391000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email:
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EM SUBLIMAÇAO CONFORME ANEXO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA

DE EDUCAÇAO DO MUNTCTPIO. AS MOCHILAS DEVEM VIR EMBAUDAS EM

SACO PLASTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA
TRANSPORTE E MANUSEIO.

UND 170031

PINCEL PARA QUADRO BRANCO:
MATERIA-PRIMA: PI-ASTICO 100o/o POLIESTIRENO, NATUREZA: RESINAS

TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,

SOLVENTES E PONTA DE ACRÍLICO. COMPONENTES E INGREDIENTES:
ALCOOL ETÍUCO E ÁLCOOL ISOPROPÍUCO. ARMAZENAGEM SEGURA,

INCLUINDO QUALQUER INCOMPATIBILIDADE: EM LOCAIS VENTILADOS,
FRESCOS, SECOS E COBERTOS. MANTENHA A EMBALAGEM DO PRODUTO

FECHADA LONGE DE FONTES DE CALOR, IGNISO, CRIANçAS E AUMENTOS
E NA pOSIdO HORIZONTAL. CORES: VERMELFíO, AZUL, PdFrO E VERDE.

32

RÉGUA ACRÍLICA:
POUESTIRENO CRISTAL VIRGEM. CARACTEÚSTICAS: TRANSPARENTE;

DIVISÃO EM MIúMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; MARCAÇõES

NUMERADAS A CADA CENTIMETRO; ESCAIÁ EXTERNA CHANFRADA; BORDA
GRADUADA REBADÚADA, RETILINEA E LIVRE DE REBARBAS, DIMENSOES

IVIÍITITNRS: COMPRIMENTO: 310 MM; I-ARGURA: 35 MM; ESPESSURA: 3 MM.

UND 8000

33

SQUEEZE:
SQUEEZE PEQUENA: PLASTICA C.OM CAPACIDADE DE 300 ML - SQUEEZE EM

PLASNCO RESISTENTE E FLEXIVEL COM CAPACIDADE 3OOML FEITO DE

PoLTETILENO E PEAD ATOXTCO COM TAMPA ROSQUEÁVrL CON stCO.
PRODUTO UVRE DE BPA - ESPECIFICA$O: COn DO CORPO DO SQUEEZE

BRANCA COM TAMPA AZUL, IMPRESSÃO: COM LOGOMARCA DO MUNICÍPTO
EM 3 CORES NA TÉCNICA DE PINTURA SILKSCREEN. TAMANHO DA
IMPRESSÃO: 4,5 CM DE ALTURA E 4,5 CM DE LARGURA, IMPRESSÃO FRENTE

E VERSO.

UND 9000

34

TABLET:
TABLET 07 POLEGADAS, COM CAMERA TRASEIRA, CAMERA FRONTAL,

PROCESSADOR, MEMORIA, COM WI-FI E 3G, DUAL CHIP, COMPATIVEL COM
APLICATIVOS DE STREAMING, GPS EMBUTIDO, SISTEMA OPERACIONAL
ANDROID 10 GO, QUE FICA E ATENDA LIGACAO,ENTRADA AUXILIAR,
ENTRADA CARTAO DE MEMORIA

UND 1 700

35

TABUADA:
DIMENSõES MÍNIMAS 140 MM DE ALTURA X 80 MM DE LARGURA; TIPO
VERTICAL. MIOLO ATÉ 12 FOLHAS; PAPEL OFFSET BRANCO; GRAMATURA

NÍruIuR: 56G/yz. pAUTA: FRENTE E vERSo. MARGEM: FRENTE E vERSo.
CAPA E CONTRACAPA: FLEXÍVEIS; IMPRESSÃO: 4XO CORES; MATÉRIA-
PRrMA: PAPEL çARTÃO DUPLEX; GRAMATURA UÍNrNn 250 G/M2; A ARTE DO
CADERNO SERA DISPONIBIUZADA EM MIDIA.

UND 14000

36

TESOURA SEM PONTA:
MATÉRIA-PRIMA CABO: 100o/o POLIPROPILENO; úMINA DE CORTE: AÇO

INOXIDÁVEL. CARACTERÍffiCRr CORTE UMPO E EFTCTENTE; OLHAIS COM
FORMATO ANATÔMICO. DIMENSÔES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 110 MM;
ESPESSURA NÍruTTTIN DE CHAPA: 1,2 MM

UND 1 8000

37

TINTA GUACIIE:
PESO úQUTDO MÍNrMO ls ML pOR UNTDADE. CARACTERÍSnCAS DA TrNTA
ATOXICA; CORES: ROSA, I.ARANJA, AMARELO, VERMELHO, AZUL E VERDE
(MISCIVEIS ENTRE SI); LAVAVEL E SOLUVEL EM AGUA. COMPOSIÇAO
COLORANTES; AGUA; ESPESSANTES; CARGA INERTE; CONSERVANTES.
EMBAI.AGEM DA TINTA: FRASCO DE PI.ASTICO TRANSPARENTE; TAMPA
PúsncA DE RoScA. EMBAI-AGEM: PAPEL cARTÃo DUPLEX; GRAMATURA
uÍrutNR: 300 G/M2; IMnRESSÃo oIFSSET 4X0; A .EMBALAGEM DEVEú
CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: A) "CONTÉM 6 UNIDADES"; B)

CX 4000

Rua Pe. José Laurindo,'1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email:

Juntü Fún o crElmnlo.



"PRODUTO-ATO)ÍCO"; C) pÉSO ÚQUiDO; D) PRAZO DE VAUDADE; E)
COMPOSIÇAO; F) NOME DO FABRICANTE G) SELO DO INMETRO;

38

100o/o POLIESTIRENO CRISTAL VIRGEM.
GRADUACÃO DE OO A 18OO COM DIVISÕES DE GRAU EM GRAU; NUMERADOS
A CADA 10o; BASE COM REGUA DE. NO MINIMO 10 CM. CARACTERISTICAS
TRANSPARENTE; DIVISAO EM MIUMETROS;,DESTAQUES A CADA 5 MM;
MARCAÇOES NUMERADAS A CADA CENTIMETRO; ESCALA EXTERNA
CHANFRADA NOS IA9OS; BPRDA GRADUADA REBAIXADA E LIVRE DE

REBARBAS. DIMENSOES MINIMAS: LARGURA MINIMA DA COROA E DA
BASE:20 MM; ESPESSURA: 2,4 MM.

TRANSFERIDOR 18OO:
MATÉPJA-PRIMA: PúsnCo

UND 4000

PNTTEITUBA IÜXICIPII DT

Jon!- p.n o crelünL.

2.1 Do vâloÍ estlmado
2.2 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação possui caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusiva e p€rmanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme art. 15 do Decreto no

10.0241L9.

3 - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO

3.1 Justifica-se pela necessidade de distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de educação, com
produtos de qualidade, sendo obrigação da administração publica na promoção de uma educação justa e
condições necessárias a formação do aluno e preparo para o exercício da cidadania, considerando ainda a
educâção como direito fundamental, garantir o fornecimento do material escolar aos alunos e professores da
rede pública municipal de ensino básico de ltatira, tanto da zona rural como a urbana, para o ano letivo de 2024.

4 - DAS DOTAçõES OnçlrenrÁnus

4.1 As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria(s)
contratante(s), a se(rem) informada(s) quando da lavratura do Ínstrumento de contrato, conforme disciplina o §
Zot aft.7o do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos produtos, a quantidade solicitada, marca,
o valor unitário e total em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

\7 tributos, fretes, transportes e demais desp€sas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, ainda
que não estejam registrados neste termo de referência.
5.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor POR LOTE, caso atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência e edital de Pregão.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

6.1. Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação - MENOR
PREçO POR LOTE, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o menor preço global
do LOTE.

6.2. Da justificàtiva para utilização do critério de apuração por lote:
6.2.1. A escolha do critério de menor preços por lote se justiflca por ser aquele que melhor traduz os anseios da
licitação neste caso, por ser econômica e logisticamente o mais viável, visto que os produtos foram agrupados
em lotes similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos. Nesse sentido, cada lote
perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes. A divisão por lotes ainda proporciona uma
maior economia de escala, melhora a padronização, logística e gerenciamento das compras, porque a unidade
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gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedores, contribuindo também para uma maior agilidade
no julgamento do processo.

6,2.2. Importante acrescentar ainda que, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar
um número muito grande de vencedores para atendimento de um mesmo objeto, o que inviabilizaria a

coordenação das atividades, visto que secretaria solicitante não conta com seruidores técnicos suficientes para

fiscalizar e acompanhar um grande número de contratos que poderiam ser gerados, Dessa forma, para evitar
prejuízos e um gerenciamento de contratados ineficaz, sugerimos que seja utilizado o critério menor preço por
lote.

7 -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

7.1, Com relação à entrega:
7.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste
termo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a paftir do recebimento da ordem de compra ou
instrumento hábil, em local a ser designado pela Secretaria contratante após formalização contratual, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana de 07h00h as 11h00h e de 13h00h as 17h00h, de Segunda a Sexta-feira.
7.L.2, A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por toda
despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com

eventuais danos causadas a ele.
7.1.3, Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
7.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, poftanto,
estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
7.2. Com relação ao recebimento:
7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeÍto de posterior verificação da conformidade do objeto com
as especificações, devendo ser feíto por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

7.2.2. DEFINffiVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente
aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
7.2.3. Caso o material licitado não atenda as especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito,
sujeitando-se o fornecedor a aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO DO FORNECTMENTO

8.1, O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Contratante, o
v qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos em

conformidade com as condições do Termo de Referência para fins de pagamento.
8.2. A presença da fiscaliza$o da Secretaria Municipal, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
8.3. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) rejeitar(em) totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências estabelecidas neste termo de referência, podendo determinar prazo para

substituição do produto eventualmente fora de especificação.

9 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, são
obrigações da CONTRATANTE:
9.1,1. Entregar o objeto do Contrato em lugar a ser designado pela CONTRATANTE, no município de ITATIRA,
em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico no 2112.0L12023-PE, no Termo
Contratual, no Termo de Referência e na proposta vencedora do ceftame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas
alterações;

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.7391000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email:



PtttttÍuBl rul ctP^L DE

,únL p.à ocúim.lD.

9.1.2, Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de HABILITAçAO e qualificação exiqidas na licitação;
9.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
9.1.4. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à CONTRATANTE, até 05(cinco) dias
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
9.1.5, Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou cEso fortuito, desde que notificado o prazo de 02
(dois) dias e aceito pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1. Além das obrigaÉes resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, são

obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas

alterações posteriores;
10.1,2. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
10.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

,kITÂÍIRA

11 - MULTAS E SAI{çOES ADi,IINISTRATMS:

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer drlaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parclal do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução. inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

v a) Descumprimento das obrigaSes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2olo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condiÉo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicaéo formal da rejeição;
IIi - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio de rTATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
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sanção aplicada com base no inciso anterior,

11.3. No processo de aplica$o de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II ê III do item 11,2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11,5. As sanções previstas nos incisos IU e Mo item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da lÍcitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenaSo definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

11.6. As sanções previstas nos incisos I, III ê Mo item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,000/o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem p§uízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 02 (dois) dias comunicarem seu desinteresse.

12 - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento do Objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o
fornecimento, de forma proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a

Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos produtos, contra recibo e apresentação de certidão
negativa que prove a regularidade com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão negativa estadual e
certidão negativa federal,
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta/ devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito,
12,3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade flscal.
12.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiÉo, contando-se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação,

13. DAS AMOSTRAS

13.1 - Deverão ser apresentadas 01(UMA) amostra para todos os mNS do lote, que deverão ser encaminhadas
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor,
para o Setor de Licitações, na Rua Padre Jose Laurindo, 1249, Centro, Itatira/CE, telefone: (88) 3436-1044, no
horário de 08h00h as 16h00h, que ficará encarregado do recebimento inicial. O layout dos matérias deverão ser
solicitado, através de representante legal munido de documentos de identidade e Atos constitutivos da empresa,
inclusive com aditivos, se houver, a fim da comprovaÉo da qualidade de sócio da empresa, junto ao setor de
licitação do município. No caso de solicitação através de procurador, deverá ser apresentada procuração por
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instrumento público específico ou particular, esta última devidamente reconhecida a firma do outorgante/sócio da
empresa. Não será aceito solícitação via e-mail.

13.1.2, As amostras serão submetidas a análise de controle de qualidade por profissionais qualificados do setor
de competente da secretaria de educação, portanto, não serão devolvidas. Logo apos a análise será emitido
laudo técnico que será enviado ao pregoeiro.
13.2. Dos critérios de aceitação:
13.2.1. Serão motivos de desclassificaÉo/desaprovação da amostra:
13.2.1.1. ApresentaÉo de produto que não atenda as especificações contidas neste termo;
13.2.1.2. Produto com procedência duvidosa;
13.2.1,4. ApresentaÉo de amostra com marca divergente da proposta inicial;
13.2. 1.5. Produto danificado;
13.2.1.6. . Produto com durabilidade duvidosa.

13.3, As amostras serão avaliadas por servidor responsável designado pela Sêcretaria solicitante que deverá
apresentar resultado da análise dos produtos ao pregoeiro munlcipal. Reprovada as amostras, a proposta será

desclassificada, ocasião na qual o pregoeiro não levará em conta o preço eventualmente proposto pelo licitante
referente ao lote das amostras.

14 - DA FORMALIZAçÂO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. Para prestação do fornecimento será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,
do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
14.2. O prazo de vigência será da data de assinatura do termo contratual até 31 de dêzembm dê 2024.

15 - DA FORMALIZAçÃO E VTGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo

estabelecido no edital.
15.2. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua

assinatura.

16, DA QUAIIFICAçÃO TÉNICA PARA O FORNECIMENTO
16.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado de Gpacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado. comprovando que o licitante forneceu ou esteja fornecendo satisfatoriamente produtos

compatíveis com o objeto da presente licitação.
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ANEXO il - MODELO DE CARTA DE APRESENTAçÃO DE PROPOSTA FrNAL PARA PRESTAçÃO DOS
sERVrçO/FORNECTMENTO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de ltatira-CE

Lote _
Item Unid. Especificações Marca/

Modelo Qtde. P. Unitário R$ P.Total R$

Valor Iote

Valor Total e final por extenso da Prcposta: R$( )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSTNALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar no t23120t06 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTAÉO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório,

) Declaramos que nesta proposta estão incluírCas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transpofte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

»OOC( ..... de de 20 .

Nome da empres + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ilTÂÍIRA

xt* l2o_- PRocEsso No * 20-
Fornecedor/Prestador de Seruiços :

CNPJI
Endereço:

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:
E-mail:
Conta Corrente:

CEP:

Telefone:
Banco:

Cidade:

Agência:

VAUDADE DA PROPOSTA: NO MíNiMO 60 I .sessenta) dias.

PRAZO DE FORNECIMENTOS DOS PRODUTOS:

AS DO EDITAL:

Senhor Fornecedor/Prestador
Edital:

de Serviços: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no
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ANEXO rrr - MODELOS DE DECLARAçõES EXTGTDAS

DEcTARAçõrs r

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

oecuqnn6o

DECI-ARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico no xxl20- -
Processo ,1o xxf2}..-.t instaurada pelo , que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos rcCfiII do art. 7o da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal

no 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega
menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a paftir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do modelo anexo ao Decreto Federal no 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei no

9.584, de27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

r... de..,,.....,.... de 20_

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empres

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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DEcLARAçÃo il - MoDELo DE DEcLARAçÃo or RESnoNSABTLTDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município )coooo(»ooooooooo«

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de
licitação, sob a modalidade Prcgão Eletrônico no *x/20 - Processo no x*/2O; instaurado pela
Prefeitura Municipal de W que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam
necessáriasl
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprometemo-nos a repassar na propoÇo correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.o 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico no **/20-- Processo no ** l2O_t realizado
pela Prefeitura de rcoooooooooo« - CE.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em_de_de 20_.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

wrtÂrtRA

a

a

a
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TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital
Pregão Eletrônico no xxl20- - Processo no xx/20- e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para
fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.953.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: orefeitura itatirat@hotmail.com
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DEcLARAçÃo rv - MoDEto DE DEcLARAçÃo or rnrxs;rÊncrA DE vÍncur-o FAMTLTAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante inscrita no CNPJ no com
sede endereço completo por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a
Carteira de ldentidade no

infra-assinado, poftador(a) da
do CPF/MF no , para fins

do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou
parente em lÍnha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da
ativa na Prefeitura »ooo«)oooooooooooo( que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico no**lZ0-

»00«)0000()00(»(, de de ............

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

}qITÂTIRA

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatirat6Dhotmail.com
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MoDELo DE DEcLARAçÃo or ENQUADRAMENTo No REGTME DE MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE
pEeuENo poRTE 1nn xreórEsE Do ucrrANTE sER UMA ME ou Epp).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MTCRoEMPRESA

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no (Razão Social da
Empresa) CNPJ no Endereço

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa_, inscrita no CNPJ no
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos
pela Lei Complementar no 123, de L4.12.2006, em especial quanto ao seu art. 30, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar, Declaro, ainda, que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de L4.12.2006, e que se
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do ceftame.

Sou optante d_o Sistema SÍmples Nacional?
( )srM ( )NAo

Locafl Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-GE - CEp: 62.220-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.10/t4

email: orefeitura itatira(ôhotmail.com
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

PREGÃO ELETRôNICO NO zÍ.Í.2.OU 2023-PE.

PROCESSO No 1912.0L I 2023-PÉ,.

Aos 

- 
dias do mês de de-na sede da Central de Licitações do Município de ltatira, foi lavrada

a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata decorrente do Pregão Eletrônico
2L12.0L12023-PE do respectivo resultado homologado emJ J20_, publicado no Poltal da Transparência/Site
Oficial da Prefeitura Municipal de ltatira, do Processo no 1912.01/2023-PÊ, que vai assinada pelo Presidente da
Central de Licitações, Gestora do Registro de Preços, pelo Ordenador de Despesa responsável pela(s)
Secretaria(s) demandante(s), pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos
qualificados e relacionados ao final, a qual serE regida pelas clausulas e condições seguintes:

cúusuua eRTMETRA - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se no 21L2.0U2023-PE, nos termos do Decreto Municipal no 011/2016, no
Decreto Federal no 7.892173 e suas alterações, e por fim na Lei Federal n.o 8.666, de 2tl6lt993 e suas
alterações.

cúusur-l sEGUNDA - Do oBrETo

Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE AeUISIÇÃO
DE Ktr ALUNO E PROFESSOR, DESTTNADOS A MANUTENSO DAS ESCOIÁS DE ENSTNO BASTCO DO MúNICÍPrO
DE IIATIRA, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de
Pregão Eletrônico no 2LL2.0L12023-PE que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo
no 1912.01/2023-PÉ.

cúusuu TERcETRA - DA vALTDADE DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo LZ (doze) meses, contados a partír da data da sua
assinatura.

cúusuu qUARTA - DA GERÊNcrA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

Caberá a secretaria de Educação do Município de Itatira o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto
operacional e nas questões legais.

cúusun eurNTA - DA urruzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores
com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro de preços em
fornecer os produtos no prazo estabelecido pelos órgãos detentores do registro de preços.

As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não Boderão
€xcêdêr, por Orqão Interesmdo, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044

email : prefeitura itatira@hotmail.com
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As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o(cem por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e rqistrados na ata de rqistro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de oreços não poderá exceder. na totalidade. ao
quíntuolo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e oara
os órgãos oarticipantes. independentemente do número de óroãos não participantes que aderirem.

Subcláusula Primeira - O fornecedor/prestador de serviços terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das condições de habilitação
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação,

cúusuu sExrA - DAs oBRTGAçõEs E REsposABrLrDADEs

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Municipal no 011/2016 e no Decreto Federal no 7.8921L3.

Subcláusula Primeira - Competira a Central de Licitações da Prefeitura de Itatira, órgão gestor do Sistema de
Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao
VII do aft, 11 do Decreto Municipal no 011/2016.

Subcláusula Segunda - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:
I- Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de
Registro de Preços.
III - Respondgr ry prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de preços sobre a
pretensão de Orgãos/Entidades não participantes (carona).
IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela AdmÍnistração.

Subcláusula Terceira - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

cúusuu sÉrrul - Dos pREços REGrsrRADos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais estão
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e seruiráo de base
para futuras contratações, observadas as condições de mercado.

cúusuu orrAvA - Dos LrcrrANTEs euE AcEÍTARAM corAR o MEsMo pREço Do LrcrrANTE
VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II, aft. 11 do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do ceftame conforme
lista em anexo.

cúusur-l NoNA - DA REvrsÃo Dos pREços REGrsrRADos

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no capítulo VII do Decreto Municipal no
01L12016.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.7391000í.48 Fone/Fax:(Bg)3436.í044

email: prefeitura itatirarôhotmail-com
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cúusuu DEcTMA -Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo DE pREços

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações previstas nos
artigos 19 e 20 do Decreto Municipal no 011/2016.

cúusuu DEcTMA eRTMETRA - DAs coNDrçõEs eARA FoRNEcTMENTo Do pRoDUTos

A prestação dos seruiços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá ser formalizada por meio de
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor/prestador de serviços classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido pela Secretaria contratante, ou se recuse a executar os serviços, terá o seu Registro de Preços
cancelado, sem p§uízo das dernais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicara ao órgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores de serviços.

cúusuu oÉcrun sEGUNDA - DA ExEcuçÃo E Do REcEBTMENTo Dos pRoDuros

12.1. Os matérias serão fornecidos pela contratada mediante ordem de compra, devidamente autorizada por
comunicação escrita pelo(a) Secretário(a) requisitante e ou substituto legal, em local designado pela contratada.
12.2. A execução dos serviços licitados será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante expedições periódicas de ORDEM DE COMPRA, devendo o
seruiço ser prestado, em conformidade com os prazos previstos, quantítativos e especificações definidas na
ordem de compra;
12.3, Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da
Contratada, excetuando aqueles que são de obrigações da contratante.
12.4. Os seruiços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados em conformidade
com as exigências constantes neste termo.
12.5. A contratada devera dísponibilizar máquinas que atendam a todos os itens de seguranç e as normas
exigidas pelo Codigo de Transito Brasileiro, obedecendo todas as legislações federais, estaduáis e municipais
referente a esse tipo de seruiço.
12'6. O recebimento dos seruiços deverá ser feito por servidor designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
a qual fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, verificar a qualidade e quantidade
solicitadas na ordem de compras.

cúusuu oÉcrr.ll TERcETRA - Do pAcAMENTo

13,1. O pagamento do Objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado em até 30 (trinta) dias após
prestação dos seruiços, de forma proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, disciiminada de
acordo com a Ordem de compra, atestado de recebimento definitivo dos Serviços, contra recibo e apresentação
de ceftidão negativa que prove a regularidade com o FGTS, ceftidão negativa Municipal, certidão negativa
estadual e certidão negativa federal.
13.2. O pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviço(s) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o cráJito.
13'3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
13.4' Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejerção, contando-sá o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação.

cúusuu oÉcrul eUARTA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.220-000
CNPJ:07.963,739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: orefeitura itatirarôhotmail.com
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na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução impeúeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do aft. 87, da Lei n,o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Dexumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicaÉo de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência Íntegrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 10lo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibÍlidade do mesmo, lÍmitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2olo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraÉo a qualquer cláusula ou
condiÉo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplícada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusar caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da §eição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos p§uízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 14.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5, As sanções previstas nos incisos uI ê Ív do itêm 14.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícítos
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

14.6, As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item 14,2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do Ínteressado no respectivo procesio, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
14.7. A licit?ntê adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de Z
(dois) dias úteis a contar da notificaÉo que lhe será encaminhada, estará sujeíta à multa de 5,00Vo (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveii, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida,

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000'l-48 Fons/Fax:(88)3436.1044
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14.8, As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edítal, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cúusuun oÉcrma eurNTA - Do FoRo

Fica eleito o foro do município de ltatira, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata que não possam
ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições.

Signatários:

Itatira-CE, de________de_.

Ordenador de Despesa Responsável
Secretaria(s) contrata nte(s)

Representante legal da empresa
Nome da empresa

&ITÂTIRA

Rua Pe. José Laurindo, '1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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ANEXO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS No /20 MAPA DE PREçOS DA PRESTAçAO DE
sERVrçOS

Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre os órgãos detentores
do Registro de Preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados, em face da realização do
Pregão Eletrônico no 21L2,0L 12023-PE.

EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Fone:

ilTAÍIRA

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QTD. VR. UNIT. VR. MENSAL VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{,00
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(BS)3436.í044

email: orefeitura itatirartDhotmail-com



PRETEITURI IUXICIPÂL Dt

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO-/20-. DAS LICITANTES QUE ACEITARAM
coTAR O MESMO PREçO DA LTCTTANTE VENCEDORA

Conforme previsto no art. 11 do Decreto 7,8921L3, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os seruiços com
preços iguais ao da licitante vencedor, na sequência da classificação do certame é o seguinte:

ft ilTÂTIRA

CALSSTFTCAçÃO
mzÃo

SOCIAL/CNPJ
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QTDE.

vR.
UNIT

vR.
MENSAT

vR.
TOTAL

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO CONTRATUAL
CONTRATO NO

CoNTRATO QUE FAZEM ENTRE Sr O MUNICÍPIO
DE ITATIRA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

coM
PARA O FIM

QUE A SEGUTR SE DECLARA.

O Município de ltatira, pessoa juríCica de direito público interno, através da SECRETARIA em
sua sede na Rua Padre José Laurindo, 10 L249 - Centro, Itatira-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
07.963.73910001-48, neste ato representado(a) por seu Ordenado(a) de Despesa, Sr(a), Francisco Orion Soares,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade Estado do_à Rua/Av
n.o--Bairro-,inscritanoCNPJ/MFno-,representadapeloSr(a).

inscrito(a) no CPF/MF 1.o no final assinada, doravante
denominada de CONTRATAD§ de acordo com a Pregão Eletrônico n.o 2112.0112023-PE, processo n.o
L9L2.0L12023-PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúuSuI.I PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAT
O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão na forma
Eletrônica, realizado nos termos acima, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 - Lei dás Licitacões
Públicas, suas alterações posteriores, c/c os termos da Lei Federal no to.s2o, diffi
Regulamenta o Pregão, Lei no 123/2006, Decreto no 10.024/19, devidamente homologado pelo(a)
Exmo(a).S(a).ordenador(a)deDespesasdaSECRETARIADE-doMunicípiodeItatira-CE.

cúusut"r sEGUNDA - Do oBrETo
Constltui objelo do presente contrato os REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
coNTRATAçoEs DEÂQlrrsrçAo DE Krr ALUNO E pRoFEsso& DEsrrNADos A MANUTENçÃ6 DAs
ESCOLAS DE ENSINO BASICO DO MUNICÍPIO DE ITATIRA, na conformidade com o Termo de Referência
constante do Pregão Eletrônico no 2LL2.0L12023-PE, no qual restou vencedora a Contratada.

CúUsuI.ITERcEIRA . Do vALoR E REA,usTE

3.1. O objeto contratual tem o valor de , conforme planilha abaixo, a ser pago com
disponibilidade de recursos após a entrega da fatura e nota fiscall

LOTE

ESPECTFTCAçÃOITEM MARCA UNID. VR. UNIT. VR. TOTAL

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

cúusuu euARTA - Do pRAzo E DA vrcÊNcrA

4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência e execução a paftir de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas prevístos na Lei rÉ 8.666/93, e suas alterações
posteriores.
4.2 O prazo para início da prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de solicitação
formal procedída pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido'no item 4.1 ou até o prazo de
prorrogação.

Rua Pe. José Laurindo ,1249 - Centro - ltatira-GE - GEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.i0rt4

email: orefeitura itatirar@hotmail-com

QTDE.



PRETTITURA IUIIICIPAt DT

cúusuur eurNTA - DAs oanrcnçõEs DA coNTRATANTE

Rlém das obrigações resultantes da obseruância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, são obrigações da
CONTRATANTE:
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
5.2, Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5,4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

cúusuu sExrA - DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATADA

Além das obrigações resultantes da obseruância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores são obrigações da
CONTRATADA:

6.1. Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico, no Termo Contratual, Termo de Referência e na proposta
vencedora do certame;
6.2, Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Leide Licitações;
6,3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos;
6.4- Facilitar a ação da FISCAUZA$O na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o CONTRATADO
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do CONTRATO;
6.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) Contratante;
6.7-Arar com eventuais prejuÍzos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.9 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e Leis do Trabalho e Legislação pertinente;
6.10 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foftuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
6.11. Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos e demais custos necessários à boa prestação
dos serviços.

cúusur-l sÉrrul - DAs ALTERAçõEs coNTRATUATS

7.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações.

cúusul.I oITAvA. DA oRIGEM Dos REcURsos

}tilTÂÍIRA

8.1 As despesas deste contrato correrão por conta da
elemento de despesa é 3.3.90.30.00 (material de consumo);

Dotação Orçamentária 1o

Rua

cujo
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cúusur-l NoNA - Do PAGAMENTo

9.1. O pagamento do Objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o
fornecimento, de forma proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a
Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos produtos, contra recibo e apresentação de certidão
negativa que prove a regularidade com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão negativa estadual e
ceftidão negativa federal.
9.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
9,4, Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação.

cúusuu oÉcrml - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enguanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabílitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÉo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratuai ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receítas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercí:io, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em d-obro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias quá se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrid'o o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item i0.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso rv do mesmo item.
10.4' O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, lerá áutomaticamente
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descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

10.5, As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetívos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
L0.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00o/o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 02 (dois) dias comunicarem seu desinteresse.

cúusuua oÉcrun pRTMETRA - DA REscrsÃo

11,1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ne8.666/93;
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ng 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1qa 40, da Lei citada.

cúusull oÉcrun sEGUNDA - DAs DrsposrcõEs FrNArs

12,1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo
entre elas celebrado;
12'2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusuu oÉcrulrERcErRA - Do FoRo

13.1. Fica eleíto o foro da Comarca de ltatira, para conhecimento das questões relacionadas com o presente
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

(dia) (mês) (ano)

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME

CPF:
NOME:

CPF:
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